
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 012/2005




O Presente Projeto de Lei diz respeito a regulamentação das cobranças judiciais da dívida pública, bem como a sua inscrição em dívida ativa. 

O artigo 14, §3°, inciso II, da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dispõe que poderão ser cancelados os débitos cujo montante não cubra os custos de cobrança, tais como os serviços de fiscal e a máquina judiciária.

O Estado do Rio Grande do Sul, através da Lei n° 12.031/2003 igualmente fixou valores para limitar as execuções fiscais e inscrições em dívida ativa.

O Governo Federal fixou como limite o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme Portaria do Ministério da Fazenda n° 049 de 1° de Abril de 2004.

Entendemos que propor execuções inferior a R$ 200,00 (duzentos reais) não cobrem os custos de sua cobrança. Igualmente refere esta Lei que não serão inscritos em dívida ativa os valores inferiores à 30 URMs, atualmente R$ 64,50 (sessenta e quatro reais e cinqüenta centavos), também não compensa o custo.




Certo da aprovação deste Projeto, subscrevo-me,

Atenciosamente.

REJANE L. RICHTER

Prefeita em exercício

PROJETO DE LEI N.º 012, de 10 de março de 2005.



ESTABELECE LIMITES DE VALOR PARA A INSCRIÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO E PARA O AJUIZAMENTO DAS EXECUÇÕES FISCAIS PELA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


REJANE LUISA RICHTER, Prefeita em exercício do Município de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a 100 URMs.

Art. 2° Não serão inscritos como Dívida Ativa da Fazenda Pública Municipal os créditos de natureza não tributária de valor igual ou inferior a 30 URMs, devendo permanecer em cobrança no órgão de origem.

Art. 3° O disposto nesta Lei não confere qualquer direito a restituição ou compensação de importâncias já pagas ou compensadas.

Art. 4°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos – RS



Aos 10 dias do mês de março de 2005.

REJANE L. RICHTER






 Prefeita em exercício










